
GABINETE DO VEREADOR 

RENATO ANTUNES

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ______/2018

Denominarseá   de   “Praça   do 
Jacaré”   o   equipamento   urbano 
localizado no bairro Imbiribeira.

Art. 1º Fica denominada “Praça do Jacaré” o equipamento urbano existente na área 
compreendida pelas Ruas Raul Leoni, Edward Jenner, Dep. Antônio Heráclio e Simões 
Neto, no bairro Imbiribeira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Recife, 15 de abril de 2018.

______________________________________________
RENATO ANTUNES
Vereador do Recife



GABINETE DO VEREADOR 

RENATO ANTUNES

JUSTIFICATIVA 

A presente  proposição  tem por  objetivo oficializar  a  nomenclatura  da 
praça  localizada   entre   as   Ruas   Raul   Leoni,   Edward   Jenner,   Dep.   Antônio 
Heráclio e Simões Neto, no bairro Imbiribeira, RecifePE. 

Explicase tal denominação, já plenamente utilizada pela população, em 
razão de, em meados dos anos 80, moradores da região terem encontrado um 
jacaré   na  mencionada   praça.   A  partir   de  então,   os  populares  passaram  a 
chamar o local de “Praça do Jacaré”.

Portanto, esta Proposta visa atender à solicitação de moradores da localidade. 

Pedimos, ante o exposto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a 
aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. 

Câmara Municipal do Recife, 15 de abril de 2018.

_________________________________________
RENATO ANTUNES
Vereador do Recife


